



INDICAÇÃO Nº _____/2011

Dispõe sobre a isenção do pagamento de taxas de uso dos sanitários públicos do Terminal Rodoviário de Sete Lagoas e do Mercado Municipal de Sete Lagoas, para as pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, assim como as pessoas com deficiência física, auditiva, visual e mental.

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a isenção da taxa de uso dos sanitários do Terminal Rodoviário e do Mercado Municipal de Sete Lagoas, para pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, assim como as pessoas com deficiência física, auditiva, visual e mental.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a isentar do pagamento de taxas de uso dos sanitários do Terminal Rodoviário Eduardo Azeredo e do Mercado Municipal de Sete Lagoas,  as pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, assim como as pessoas com deficiência física, auditiva, visual e mental.

Parágrafo uníco: A comprovação do atendimento dos requisitos estabelecidos no caput deste artigo far-se-á mediante à apresentação de documento pessoal comprovando a idade ou declaração expedida por entidade ou por profissional cujas atividades se relacionem com as pessoas com deficiência. 

Art. 3º - A administração pública poderá proceder a divulgação do conteúdo da presente Lei através da fixação de placa ou congênere em local visível e em outros meios de mídia disponíveis.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando expressamente todas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 28 de Julho de 2011.

Marcelo Freitas de Oliveira - LICO

Vereador – PMN

JUSTIFICATIVA:

As políticas de valorização e reconhecimento para pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, assim como as pessoas com deficiência física, auditiva, visual e mental, implicam o uso dos eixos integração/inclusão e assim sendo, a eliminação de qualquer tipo barreira que impedem a integração destas pessoas deve ser parte integrante destas políticas.

Assim sendo, cabe a todos, inclusive a esta Casa de Leis, tomar as providências necessárias para proceder o acesso destas pessoas a estes espaços públicos, visto que em se tratando de pessoas menos favorecidas, as taxas cobradas podem cercear-lhes a possibilidade de fazer uso destes sanitários, fato este que não pode passar despercebido por aqueles que tem em sua função, o compromisso da defesa dos direitos da nossa população.

Reza o artigo 2° do Estatuto do Idoso (Lei n° 10.741/2003): 

“O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade”. 

E ainda, artigo 3°, parágrafo único, inciso I do mesmo estatuto, assegura o direito a prioridade aos idosos:

Parágrafo único. “A garantia de prioridade compreende:

I – atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população;”

Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providências.

Art. 2o  Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Para os efeitos do Decreto citado acima, “considera-se deficiência toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano”.

“ O novo conceito de sociedade inclusiva pressupõe uma sociedade planejada para todos. Isso significa não mais criar espaços físicos e serviços voltados para um mítico homem padrão e sim para uma população real, incluindo pessoas idosas, crianças, mulheres grávidas, obsesos, pessoas temporariamente incapacitadas, usuários de cadeiras de rodas, pessoas cegas ou com deficiência visual, surdas ou com deficiência auditiva e assim por diante. Uma sociedade que conviva plenamente com diversidade, de e para todos os homens e mulheres de todas as idades e condições físicas, de todas as origens, raças, culturas, religiões, orientações sexuais, opções ideológicas e condições sociais ( RODRIGUES; SELEM,2006a, p. 2).
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